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PORTARIA Nº. 001/2025 

  
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de gestão financeira 
junto às instituições bancárias  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR a srta. DANIELE DE ARRUDA TASCA, servidora 
pública, contadora, para responder e efetuar os atos e obrigações necessários às movimentações 
financeiras das contas correntes e aplicações financeiras em nome do MUNICÍPIO DE RANCHO 
ALEGRE, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, junto às respectivas instituições 
bancárias, em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º - Fica o servidor designado autorizado a realizar as seguintes 
movimentações bancárias: 

▪ Abrir contas de depósito;  
▪ Autorizar cobrança;  
▪ Utilizar o crédito aberto na forma e condições;  
▪ Receber, passar recibo e dar quitação;  
▪ Solicitar saldos, extratos e comprovantes;  
▪ Requisitar talonários de cheques;  
▪ Autorizar débito em conta;  
▪ Requisitar cartão eletrônico;  
▪ Movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico;  
▪ Efetuar transferências/pagamentos;  
▪ Sustar/contra ordenar cheques; 
▪ Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
▪ Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
▪ Efetuar saques – poupança e  efetuar saques - conta corrente;  
▪ Efetuar pagamentos via digital PJ/AASP; 
▪ Efetuar transferências via digital PJ/AASP; 
▪ Efetuar pagamentos por qualquer meio;  
▪ Efetuar transferências por qualquer meio;  
▪ Consultar contas/aplic. programas repasse recursos;  
▪ Liberar arq. de pagamentos via digital PJ; 
▪ Solicitar saldos/extratos de conta corrente;  
▪ Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
▪ Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;  
▪ Emitir comprovantes;  
▪ Efetuar transf. para mesma titularidade via digital PJ/AASP; 
▪ Encerrar contas de depósito; 

▪ Consultar obrigações do DDA via digital PJ;  
▪ Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro;  
▪ Assinar/emitir declarações em nome do mandante;  
▪ Autorizar consulta ao SCR. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 002/2025 

  
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de gestão financeira 
junto às instituições bancárias  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, 

servidor público, Agente de Serviços de Informática, para responder e efetuar os atos e obrigações 
necessários às movimentações financeiras das contas correntes e aplicações financeiras em nome do 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, junto 
às respectivas instituições bancárias, em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º - Fica o servidor designado autorizado a realizar as seguintes 
movimentações bancárias: 

▪ Abrir contas de depósito;  
▪ Autorizar cobrança;  
▪ Utilizar o crédito aberto na forma e condições;  
▪ Receber, passar recibo e dar quitação;  
▪ Solicitar saldos, extratos e comprovantes;  
▪ Requisitar talonários de cheques;  
▪ Autorizar débito em conta;  
▪ Requisitar cartão eletrônico;  
▪ Movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico;  
▪ Efetuar transferências/pagamentos;  
▪ Sustar/contra ordenar cheques; 
▪ Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
▪ Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
▪ Efetuar saques – poupança e  efetuar saques - conta corrente;  
▪ Efetuar pagamentos via digital PJ/AASP; 
▪ Efetuar transferências via digital PJ/AASP; 
▪ Efetuar pagamentos por qualquer meio;  
▪ Efetuar transferências por qualquer meio;  
▪ Consultar contas/aplic. programas repasse recursos;  
▪ Liberar arq. de pagamentos via digital PJ; 
▪ Solicitar saldos/extratos de conta corrente;  
▪ Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
▪ Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;  
▪ Emitir comprovantes;  
▪ Efetuar transf. para mesma titularidade via digital PJ/AASP; 
▪ Encerrar contas de depósito; 

▪ Consultar obrigações do DDA via digital PJ;  
▪ Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro;  
▪ Assinar/emitir declarações em nome do mandante;  
▪ Autorizar consulta ao SCR. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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